
DECRETO N.'57

DE27 DE DEZEMBRO DE 2023

Disnôe sobre a regulamentação. no
âmbito da Administração pública de
Cumbe/SE, de pontos específicos em
atenção à Lei Federal n.' 14.133, de 1.
de abril de 2021 (Lei de Licitações e

L ontratos Adminl stratlvos.l e da outras
providências.

O PR[',FF',ITO DO MIINICÍPIO DN í'ITMBE, ESTAI)fI 51,,
SERGIPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.. 14.133, de Io de abril de 2021
(Lei de Licitações e contratos Administrativos), estabelece normas gerais de
licitações e contratos adm inistrativos.

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar no âmbito municipal
pontos específicos tratados na Lei Federal n." 14. I 33, de I 

o de abril de 2O21..

CONSIDERANDO a necessidade de implementaçâo gradual da Lei
Federal n.o 14.133, de lo de abril de 2021, tendo em vista a sua aplicação obrigatória
a partir de 30 de dezembro de2023:

CONSIDERANDO que o Município de Cumbe/SE possui menos de
vinte mil habitantes, de acordo com o último censo populacional divulgado pelo
IBGE, tendo em vista o que dispõe o art. 176, da Lei Federal n.. 14.133. de lo de
abril de 2021 ;

Áv. Dr.Irarnlrn lllaciel,06, Cerrtru, CEP. 49.6óO{O0, Cuúrlr/SE - CNF} ,r.rrr.^fu
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CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer marco temporal e
reerâmenfo seprrro de trânsicãn nara fins da anlicacãn da nova sistemática Írazida
pela Lei Federal n.o 14.133, de lo de abril de202l ,

CONSIDERANDO que o art. l9l do diploma legal supramencionado
estabelece a ultratividade da Lei Federal n.. 8.666, de 2l de -iuúo de 1993, da Lei
Federal n.o 10520, de l7 delulho de2002, e da Lei Federal n.o 12.462,de04 de
agosto de 201 l, embora seja o marco temporal, propnamente dito, abstruso, tendo
em vista que, em suma, faz-se menção a, tâo somente, optar por licitar, não
dislrultiu quarrrio dçvsrá sçr iciia íai upçãu.

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no mesmo supramencionado art.
191- capat. parte final. da novel Lei de Licitacões e contratos Administrativos. o
qual veda a utilização combinada das Leis Federais n.'g.666, de r993, n." 10520, de
2002en." 12.462,de 201 I com a Lei Federal n." 14.133, de2021;

CONSIDERANDO, tambem, que a ideia de um regime de transição e de
melhores esclarecimentos, já previsto no art. 23 do Decreto-Lei n.. 4.657, de 4 de
setembro de 1942 - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, incluído pela
Lei Federal n." 13.655, de 25 de abril de 201g, sem dúvidas, vai em reforço à
legislação hojc vigente, qiic obriga üira iic,vâ ii.rte-, pictâçãc, a scr da,ia à nom-.as;

CONSIDERANDO a caducidade da Medida hovisória n.. 1.167, de 3l
de marÇo de 2023. a qual alterava a redaçâo do inciso II do art. 193 da Lei Federal
n." 14.133, de lo de abril de 202r, bem como que a Lei comptementar Federar n.o
198, de 28 junho de 2023, estabereceu nova redação para o inciso I do art. r93 da
Lei Federal n." 14.133, de 1o de abril de 2021, mantendo a previsão de perda de
vigência das Leis n." 8.666193, n.' 10.520/2002 e n.o 12.462120ll. em 30 de
dezembro de 2O23.

CONSIDERANDO, ainda, que a opção por licitar e feita na fase intema
dc plai:c;arilcnto, inclusivc crii atciição aos pri:icípics da razoabiridadc c da
proporcional idade;

,,/
Áv. Dr. I-earrtlrn Ivtaeiel, 06, C-errtru, CER 49-óó0{00, Currte/SE - CNpI: ,r.rrr.^riffiK
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CONSIDERANDO que o regime de transição estabelecido no art. l9l
clc o 

^Ít I91 amhos da I^ei n o 14177DO)1 . findará. noíanfn. em 1O de dezemhro
de 2023, último dia de vigência dos regimes anteriores,

CONSIDERANDO que a nova L€i Geral de Licitações e Contratos
Administrativos, em seus arts. l9l e 193, inciso II, ao estabelecer o prazo para a
revogação das Leis Federais n.'8.666, de 2l dejunho de 1993, n.. 10.520. de l7 de
julho de 2002 e arts. lo a 47-A da Lei n.o 12.462, de 04 de agosro de 201 l, facultou
à Administração, nesse período de transiçâo, licitar ou contratar diretamente de
auur tiu uuttt scu [cxiu uu tic açottiu uurrr as içis turisusriçrríçs E nulrrras uur rçiaiar até
entilo vigentes;

CONSIDERANDO oue a Lei n,o 14.l33l2}2l firmou a ultratividade de
aplicação do regime contratual das Leis n." 8.666/93, n.. 10.520/2002 e n.o
12.4621201I aos contmtos firmados antes de sua entrada em vigor (art. 190 da nova
Lei) ou decorrentes de processos cuja opção por licitar ou contratar diretamente sob
o regime licitatório anterior tenha sido feita ainda durante o período de convivência
normativa (art. 191 da nova Lei);

CONSIDERANDO a necessidade de se definir o marco temporal a ser
i"itiiizado para a aplicação,Jos regii-nes iici'útórios qi.ie sciãc, revoga,cos pela Lci n.o
14.13312021 e, assim, em compasso à segurança jurídica, unilormizar a aplicação da
norma no âmbito do Município de Cumbe/SE,

CONSIDERANDO a necessidade de os órgãos da Administraçâo
Pública Municipal promoverem a devida adequação de seus procedimentos de
licitação e contratação;

CONSIDERANDO, por fim, o entendrmento sedimentadoo pelo TCU _
Tribunal de Contas da União, por meio do ACORDÃO N.o 507/2023 _ TCU _
Plenário, deconente de Processo n." TC 000.586/2023-41

DECRETA:

Áv. Dr. Irarlrlro NÍaciel, Oô, Cerrúu, CEp 49.óóO-O0O, Culrtt/SE _ CNpJ: 73.1-tZ-269 /
z,*zzzz/
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CAPII'[ILO I

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. l' Este Decreto dispõe sobre a regulamentação, no âmbito da
Adminisnação Pública de Cumbe/SE, de pontos específicos em atenção à Lei
Federal n,o 14.133, de l' de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos).

CAPÍTTILO II

DO AGENTE Df, CONTRATAÇÃO, DA EQUIPE DE APOIO E DA
CO'viiSSÁO DE LiCiTaÇÃC, E COi.'i I l(ÁTaÇÃO

{rt.2o O agente de contratação e pessoa designada pela autoridade
cnmnêÍênte nreferencialmente entre senzidores efefivos n, emnreqados núhlicos alns
quadros permanentes da Administração pública, para tomar decisões, acompanhar o
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame ate a homologação.

! E'. t:^:1-^Ã^ _- 
-^I-t:t^.I^ 6-^^Â^ ^rru rt rueúiii.iúiiu Pi iji;üi_;, Ç

condução do certame será desigtado pregoeiro.

-^^-+^ -^^^^--Á,,^lsberr.w.vrl/vrrrurwr -^I ^

II - No prazo estabelecido no art. 176, da tei n.. 14.133 12021, e
enquanto o município tiver menos que 20.000 habitantes, o agente de contratação, o
prcg'ciru c a ct1uil-rc dc aPuiu pudcrãu ssr csuuiiritiur crrüs us sçr vitiurçs uuuparrrcs
de cargos em comissão;

III - Para os fins deste artigo, deverá ser observado o principio da
segregação de funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuaÇão
slmultÍinea em tunçÕes mals suscetlvels a nscos, de modo a reduzf a possrblhdade
de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação;

IV - O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e
responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro
pela atuação da equipe;

Âv. Dr. irarüru ivíaeiei,0ô, Cerrüu, CEi. it.oúO-OOO Culri.,e7,SE - Ci.iFj. 1S-1ri2.ZBÇ/AAA
4fu/z
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V - Os membros da equipe de apoio serão designados pelo prefeito, a
orral será cômnosfâ nor no mínimn ? ídois) servidores. nreferencialmente estáveis orr
empregados públicos dos quadros peÍrnanentes da Administração pública, valendo.
contudo, a regra disposta no inciso II deste artigo;

VI - Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, o agente de
^^ht ôí4^â^ h^iârÁ .ô' .',k-+ir,'i.l^ nn- ^naiccà^ âÂ ^^6ím+^^ã^ Ê^mô^ô ^^- -^vui !u:ii:J:,;u u; ,JL;....*..i.'ju iiii;:iJu; ijui, ;:t;
mínimo, 3 (três) membros, que responderão solidariamente por tdos os atos
pratrcados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual
divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido
tomada a decisão.

Art.3'O agente de contratação, a equipe de apoio e a comissão de
contratação estão subordinados à secretaria da Administração, e poderão contar com
assessoramento.luno tco e oe conffote tntemo no oesempenho oe suas iunçoes.

ArÍ. 4'As negociações serão conduzidas na forma do art. 61, caput e s§
!o e 2o, da I ei Feder:! n.o ! 4. ! 33/202 !. de.endo const?J de qta t't,,c ac infnrnrcÂec
relevantes da negociação.

Art. 5" A comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos
indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de
receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos
auxiliares.

CAPÍTTJLO III

DA CONTRATAÇÃO DIRf,TA

Art. 6' Ficam regulamentadas as contratações diretas por meio de
dispensa de licitação e inexigibilidade, previstas nos artigos 72, 74 e i5 da Lei
Federal n.o 14.13312021 .

SEÇÃO I

Áv. Dr. i,earrdr o ivíatiei, 06, Cerrüu, CEit 4t.úóC-00O, Culri_,c/SE _ Ciiij. i3.ii.2.2ô9/AAô
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DAs ESpECTFICIDADES etrANTo À rNtxlcrstLrDADE

Art. 7' No caso de contratação direta por inexigibilidade, em raáo da
aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços
que só possam ser fomecidos por produtor, empresa ou representante comercial
exclusivos, de que trata o inciso I, do artigo 74, da Lei n.. 14.1331202r, deverá ser
demonstrada, rnediante ato motivado, a inviabilidade de competição mediante
atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou
outro documento idôneo capaz de comprovar a condição de exclusividade.

Art. 8'E inexigível a licitação na contratação de profissional do setor
artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado
pela crítica esfrecializarta ou oela ooinião oública.

Art. 9" A inexigibilidade para a contratação de serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual, com profissionais ou
empresas de notória especialização, de que trata o incrso III, do artigo 74, da Lei n..
14 13312021. exigirá a comprovação, no processo administrativo, de que o
contratado detenha experiência e desempenho anterior no campo de sua
especialização, estudos, publicações, organização, aparelhamento, equipe tecnica ou
oufos rcqi;isitos rclacionados às suas atividadcs, dc ii.iodc qiic sc pc;:-ita infbrir quc
o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto
do contrato, vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais
distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade.

Art. I0. Na inexigibilidade para aquisição ou locação de imóvel, prevista
no inciso V, artigo 7 4, da I*i Federal n.o 14.133/21, deverá constar do processo
administrativo:

I - avaliação previa do bem, do seu estado de conservação, dos custos de
adaptações, quando imprescindíveis âs necessidades de utilização, e do prazo de
amortização dos investimentos ;

ll c:rtificaçãc dc inc>l::tôncic dc i:::ó,,,cls publicos .,,agcs c dispo:l:_,.cis
que atendam ao objeto ou de imôveis públicos adequados ao desempenho das
atividades previstas;

Âv. Dr. irarrüru iriatiei,0ô, Cerrüu. CEF. .i9.óúO-ô0O, Culrire,,,SE _ Ciipj- i3.-r12.ZA)/AAA
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III - .yustificativa que demonstre a singularidade do imóvel a ser
comnrarlo orr locado nela Administracão e nrre evirrencie âs vânÍâsens nârâ â
Administração Pública em por ele optar.

sEÇÃo rl
DA DISPf,NSA DE LICITAÇÃO EM FORMA FÍSTCA

.A,rt. ll. Respeitado o prÍLzo fixado no artigo 176 da Lei Federal n..
l4 13312021. a Administração pública de cumbe/sE poderá adotar a dispensa de
licitação, na forma fisic4 nas seguintes hipóteses:

I - para contratação de obras e serviços de engeúaria ou de serviços de
manutencão de veículos automotores. ate o limite disposto no inciso t do caput do
art.75 da Lei Federal n." 14.13312021;

II - para contratação de bens e serviços, até o limite disposto no inciso II
do caput do art. 75 da Lei Federal n.. 14.13312021,

III - para contratação de obras, bens e servtços, incluídos os servrços de
engeúaria, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da
Lei Federal n.' 14.13312021, quando cabivel; e

IV - mediante registro de preços, para a contratação de bens e serviços
por mais de um órgão ou entidade, nos termos do § 6o, do art. g2, da Lei Federal n.o
14.133/2021.

§ I " Para fins de aferição do atendimento aos limites dos valores referidos
nos incisos anteriores, deverão ser cumulativamente observados:

I - o somatório despendido, no exercício financeiro, com o objeto
contratado pela respectiva unidade gestora; e

ll - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natuÍeza"
entendldos como tals aqueles relatlvos a contrataçÕes no mesmo Íamo de atrvldade,
a fim de evitar o ftacionamento indevido do objeto de contratação.

§ 2" Considera-se ramo de atividade a partição econômica de mercado,
identificada nível de subclasse da classificação Nacional de Atividades Econômicas
- CNAE.

Âv. Dr. irarrtiru iríariei, 0ô Ccrrüu, CEi'. .i9.úúô-ôj0, CuIritT,3E - Ci.ii:j. 13.1i2.2ô9 / AOAL
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§ 3'Com base no §7', do art. 75,daLeinl l4.l33l212l, o disposto no
§1" rleste âúisn nãô se anlicn às contÍâtâc.ões de servicos de manrrlencão de veícrrlnq
automotores de propriedade da Administração Pública de Cumbe/SE, incluído o
fomecimento de peças, cujo valor não exceda ao previsto no Decreto n.. I 1.317, de
29 de dezembro de 2022, ou outro que venha a substitullo.

SEÇÂO III

DO PROCEDIMENTO

^rt 
12. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidades e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos, ressalvados os casos de exigências específicas:

I - documento de formalização de demanda e, se foÍ o caso, Estudo
Técnico Preliminar (ETP), análise de riscos, termos de referênci4 projeto biísico ou
projeto executivo,

[[ - esÍiÍhâÍi\/â de deSpeSa a <cr qqaliqadV, qfte de1rerá cer cnrnnetírrel nom

os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de
dados públicos, e as quantidades a serem contratadas, observadas o potencial de
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto, conforme
dispõe o aÍt.23, daLei 14. 133/2021

III - parecer jurídico e, quando necessários, pareceres tecnicos previos,
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamcnúr ios urrrr uonrprornisso a ser assumitio,

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualif,rcação minima necessária;

VI -irrsÍificafiva da escolha do contratadn.

VII - justificativa de preço, se for o caso; e

VIII - autorização da autoridade competente.

demanda contemplará a descrição da necessidade da contratação, com indicação
detalhada e específica do interesse público envolvido.

^v. r-lr. r_rj.rrruru rrr.r(r(-r, uo, \_t-rruu, \_Êi. +r.(au-uiru/ r-ur i-|j/ 5ij - Çiii). j.i. i iz.2ôrl,(;ffi@
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§ 2'A elaboração do ETP seá facultativa nas hipôteses dos incisos I, II,
VII e VIII_ do artipn 75. e dn §7o. do artigo 90. da Lei Ferleral n . l4l1\D.O).1..

§ 3o O termo de referência da contratação deveú discriminar o objeto
pretendido de forma, clara, sucinta, precisa e específic4 com indicação das
particularidades do bem, produto ou serviço, contendo, entre outras coisas, a
rtr:rtirlrÁe ô,,-i,.|ô.lÀ /la hô,.1;,1- -. ôô^â^;fi^ô^Â-. +á^n;^-. ô,,--Í,,-i- ^-,ô6r;âa ô -., lveii;vry, gÉieiii,rú;;

forma de entrega ou de prestação, além de indicar o Íiscal da contratação
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto.

§ 4' Na hipotese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art.
2^, surlcrrtc ssrá c,rigiüa a prsvisãu üç rççurrus ur yorrrcrriár iu>, uu> içrrrrur r.iu irrçiru
IV do caput, quando da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

§ 5'O ato que autoriza a contrataçâo direta deveú ser diwlgado e

mantido à disposição do público no Diririo Oficial do Municípro e no sítio eletrônico
ofrcial oo orgao ou entloaoe.

Art. 13. No caso de dispensa o órgão ou entidade, objetivando o
r444himantn áe nrnnnctec ar{inianqic de errenfrraic intereccqdnc rlarrerá nrrhlinar

edital com as seguintes informações paÍa a Íealização do procedimento de

confatação:

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado;

II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do
disposto no inciso II do art. 3", observada a respectiva unidade de fornecimento;

III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou
realizacão da obra:

IV - a observância das disposições previstas na Lei Complementar n.o

123, de 14 de dezembro de 2006;

V - as condições da contratação e Íts sanções motivadas pela inexecução
total ou parclal do aJuste;

VI - a data e o horário máxtmo de envio
proposta/cotação de preços, respeitado o horário comercial;

da documentação e

\/I T l-,l^^..*^-+^^â^ ^
proposta./cotação de preços, sendo facultado a previsão de entrega da documentação
e proposta,/preços no setor de licitações, mediante protocolo.

Âv. Dr. i-earrtiru r'víatiei,0ô, C-EuLu, CEF. .i9.úóO-0O0, Cuuri,,<7'SE - CiiPj. i3.ii2.2ô9/Oüji á-
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§ l" Nas contratações cujo valor total não ultrapasse 40oá (quarenta por
cenfn) rlo valor nreviqtn nos incisns I e II do àrt 75 d^ Iei n o 14 l717o)1 t1e.z

facultada a publicação do edital de que üata o caput ou a realização de estimativa de
preços, mediante ato motivado que explicite as circunstâncias de fato que tornam
esta opção mais vantajosa para a Administraçâo pública.

Art. 14. O aviso de edital será divulgado no Diário Oficial do Município
e, em sendo o caso, disponibilizado integralmente no site oficial.

Aú, 15. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de
contratação diret4 encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo no setor de
licitações, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto,
quando for o caso- e o preco. até a data e o horiírio estabelecidos oara aberfirra do
procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com Íls seguintes
informaçôes:

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a
Â drninictranân Dírhlina.

II - o enquadftrmento na condição de microempresa e empresa de
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n." l2i, de 2006, quando couber:

Ill - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais
da contratação, constantes do procedimento;

IV - o cumprimento das exigências de reserva de caÍgos para pessoa com
deficiência para reabilitado da previdência social, de que trata o art. 93, da Lei n.o
8.213. de 24 de iulho de 1991. se couber: e

V - o cumprimento do disposto no inciso VI, do art. 6g, da Lei n..
t4.133/2021.

AÉ. 16. Caberá ao fomecedor se certificar quanto ao eletivo recebimento
da proposta e da documentação pelo órgão licitante, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio, caso a documentação não seja recebida dentro do
prazo máximo fixado no edital.

, ,,.
Áv. Dr. i-earrüu iliatiel, Oô, C-crrüu, CEF; 4?.úíCrô0e CulrtrT,SÊ - Ciiij. ,r.rrr.^ri*Offi
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{rt. 17. Para a habilitação do fomecedor de proposta mais vantajosa
serão exigidas exchrsivamente as condicões de nrre rlisnõe a I ei n o 14 111/)Ml

Parágrafo único. Os documentos necessários à habilitaçâo deverão ser
enviados concomitantemente à proposta, via e-mail ou protocolado no setor de
licitação, ate a data e horário informados no edital.

Art. 18. Constatado o atendimento às exigências, o fornecedor será
habilitado

i;,'áglaío ú,ri.o. iia liiptese Je o íi;ritcce,joi' iião atciider à exigiiici..,"
para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classiticação, ate a apumção de uma proposta que
atenda às especihcações do objeto e às condições de habilitaçao.

Art.
entidade poderá

19. No caso de o procedimento restar fracassado, o órgão ou

I - rr.nrrhlir'ar n nrncr-dimi.nfn

Il - fixar pÍazo paÍa que os fomecedores interessados possam adequar as

suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de
preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitaçao
exigidas.

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III do caput poderá ser
utilizado nas hipóteses de o procedimento restar deserto.

CAPITTILO IV

DA ADJTTDTCAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

ArL 20. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo
será encaminhado à autoridade superior para adj udicação do objeto e homologação
do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71, da Lei Federal n.o
14 133t2021

Âv. Dr. Lrarrdru r'víariei, üô, Cyrriru, CEi'. ii.úú0-000, CuurirT'3E - Ci.iij. i1.ii2.Zõ9 i AAA
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CAPI T IIL(-) V

DOS FISCAIS f GESTORES DE CONTRATO

Art. 21, Na designação de agente público para atuÍrr como Fiscal ou
Gestor de contratos de que trata a Lei Federal n.o 14.133, de 0l de abril de 2021, a
autoridade observará o seguinte:

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação
acadêmica ou tecnica, ou seu conhecimento em reração ao objeto contratado;

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente
público para atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o
Drocesso de con tratacão: e

III previamente à designação, verificar-se_á o comprometlmento
concomitante do agente com outros serviços, além do quanti
sua responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização

tativo de contratos sob
contratual.

AÍt' 22. A Administração púbrica de cumbe/sE poderá elaborar prano
de contratações Anuar, com o objetivo de racionarizar as contratações dos órgãos e
entidades sob sua competência, gaÍantir o arinhamento com o seu planejamento
estrategico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Parágrafo único. Na elaboração do plano de Contratações Anual da
Administração Púbrica de Cumbe/sE, observar-se-á como parâmetro normativo, nooue couher. o disflosto nos modelos e regulamentos do Governo Federal s do
Govemo do Estado de Sergipe.

CAPITT]LO VI

DO PLANO DE CONTRATAÇÂO ANTIAL

CAPiI'TILO VII

Âv- Dr. i.carrür u iriaci<i, Oô, errüu, CEi. i9.úó&{O0, Culri,,eZ,SE _ Ci nilj. i3.ir2.Zô91
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Aú. 23. A Administração Pública de Cumbe/SE podera elaboÍar
catálopn elelrônico de nadronizacão de cnmnras qervicos e ohras. o orral noderá ser

utilizado em licitações cujo criterio de julgamento seja o de menor preço ou o de
maior desconto, e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase

intema de licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos.

que se refere o caput, será adotado, nos teÍrnos do art. 19, II, da Lei n." 14.133, de 0l
de abnl de 2021, os Catiílogos do Govemo Federal e do Govemo do Estado de

Sergipe.

CAPITTJLO vIII
DOS BENS DE CONSTIMO DE QI,IALIDADE COMUM E DE LTIXO

AÍt.24. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas da
Administração Pública de Cumbe/SE deverão ser de qualidade comum, não superior
à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de
bens ou artigos de luxo.

§ l' Na especificação de itens de consumo, a Administração Pública de
Cumbe/SE buscará a escolha do produto que, atendendo de forma satisfatória à

demanda a que se pÍopõe, apresente o melhor preço, respeitados os demais critérios.

§ 2' Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar. sob os

aspectos de qualidade e preço, superior ao necessário para a execução do objeto e

satisfação das necessidades da Administração Pública.

CAPiTI.]LO IX

DA PESQfT§A DE PREÇOS

Art. 25. No procedimento de pesquisa de preços realizado no âmbito da
Administração Pública de Cumbe/SE. os parâmetros previstos no s lo do art.23 da
Lei n." 14.133. de 0l de abril de 2021, são autoapliúveis, no que couber.

.1v, r-rr. r-&arrur u ryr4(tt.r, uO, \_çrru u, \_f,l . {7.(^rú-UUú, \_u ut irc/ Jij - Ui\i'i. ij- i iz.:Zj.tr/
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AÍ1 26. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que
inr:idn sohre rrm conirnÍn de três nrr maiq nrecos. orirndos de rrm nu mais doc
parâmetros de que trata o § l. do afi.23 da Lei n.. 14.133, de 0l de abril de 2021,
desconsiderados os

elevados.

valores inexequiveis, inconsistentes e os excessivamente

§ l'.^- partir dcs pÍsços cbtidcs pcr neio dcs p3râlnetÍc: ds qus tr:ta c §

lo do art. 23 da Lei n.' 14.133, de 01 de abril de 2021, o valor estimado podeú ser, a
critério da Administração Púbtica de cumbe/sE, a média. a mediana ou o menor dos
valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios
ou metodos, desde que devidamente justihcados nos autos pelo gestor responsável e
aprovados pela autoridade competente.

§2" Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em
especial, quando houver grande variação entre os valores apresentados.

§J" A oesconstderaçao oos vatores lnexequlvels, rnconsistentes ou
excessivamente elevados, será acompanhada da devida motivação.

§4o Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado
com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos.

AÍt 27. Na pesqutsa de preço relativa às contratações de prestação de
serviços com dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro
---^.j--- I - l:^_^^.^ r.r^_-__a:-.- l^ ô--_^r--:_ l^rrvrrrr.rlr vu, rrv quu uwurrlr, w úiJPü§iü na insiiijçao iivrrruuvr.r u.r uvvrlr<rrrcr \rv
Gestllo do Ministerio da Economia que versa sobre o tema.

Art. 28. Na elaboração do orÇamento de referência de obras e serviços de
engenharia a serem realizadas no âmbito da Administração pública de cumbe/sE,
quando se tratar de recursos próprios, observar-se-á como parâmetro normativo, no
que couber, o disposto nos regulamentos do Covemo Federal e do Govemo do
Estado de Sergipe.

CAPÍTTILO X

DO CICLO Df VIDA DO OBJETO LICITADO

Âv. Dr. i,earrtir u iríar.iri, 0ô, Cerriru, CEi..ír.60-000, CulrhT,JE - Ci.tPl. i3.ii2.2o9 /
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Art 29, Desde que objetivamente mensuniveis, fatores vinculados ao
cir:lo de virla dn ohietn liciÍndo. noderão ser considerados nârâ â definicão do menor
dispêndio para a Administração pública de Cumbe/SE.

§ l' A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração
Pública de cumbe/sE, considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser
ccnsidercdl cindc n: f:se ds plene..ian:entc ds contr3tsç3c, I p:Íir de el:bor:ção dc
Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência

§ 2'Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição,
depreciação e impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais
çurrru irisiúriçus r.iç r,urriratus arrivr iurcs, rériç; çrioíísiir,os riirpurrivsi;, irriurrrroyõcr
constantes de publicações especializadas. metodos de cálculo usualmente aceitos ou
eventualmente previstos em legislação, fiabalhos tecnicos e acadêmicos. dentre
outÍos.

CAPiTULO XI

DOJULGAMENTO PORTÉCNICA E PREÇO

Aú. 30. Para o julgamento por tecnica e preço, o desempeúo preterito
na execução de contratos com a Administração pública podeni seÍ considerado na
pontuação tecnica.

Parágrafo único, No âmbito da Administração pública de Cumbe/SE,
considera-se autoaplicável o disposto nos s§ 3" e 4o do art. gg da Lei Federal n.o
14 133, de 1" de abrir de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a forma de
ciilculo da pontuação tecnica.

CAPÍTT]LO XII

Drls cnrrÉRros DF. DFSFMpATF.

Art 31. Como criterio de desempate previsto no art.60, III, da Lei n."
14.133, de 0l de abril de 2021, para efeito de comprovação de desenvolvimento,
pelo liciante, de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, poderão ser consideradas no edital de licitação, desde que
comprovadamente implementadas, políticas intemas, tais como programas de

Áv. Dr. irarrdru iriaeici, 0ô Ccrrüu, CEi. í?.r1jú-00ü, Currri,e/,SE - Ci.ii.i. i3.ii2.2ôi /, AAA|:o2 &
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liderança para mulheres, pro.jetos para diminuir a desigualdade entre homens e
mrrlheres e o nreconceitô dentrô das emnreqas inclrrsive acões eíIrcativas
distribuição equânime de gêneros por niveis hierárquicos, dentre outras

CAPITULO XIII

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

AÍt. 32. O sistema de registro de preços poderá ser usado para a
contratação de bens e serviços. inclusive de obras e serviços de engenharia, e nos
casos de contratação direta, observado o disposto nos arts. g2 a g6, da Lei Federal
n' 14 13312021

Art. 33. Homologado o resultado da licitação, será lavrada Ata de
Registro de Preços, a ser assinada pela autoridade máxima do órgão gerenciador ou
por quem as norrnr§ de organização administrativa indicarem, e pelos interessados,
resn4i12l33 aS regr?S dO prnqe_{imqnln

CAPÍTtiLO XIV

Tqi,!Dí\D ^ 
r tc r\r-l tlrtÍ\r'n Í\r f,,r rr ÀrTíl Írfi rn r r.rstr. i rt!, vL i iLi.iúi-.y,! rv

ENTRE OS REGIMES

,a^,rlâhêhr^c áo"Á^ +àmâ16ênra ;h,li^â.lô h^

Art. 34. Fica regulamentado o marco temporal e disciplinado o
procedimento de transição para a plena aplicação da Lei Federal n.. 14.133, de 2021,
no âmbito da Administração Pública do Município de cumbe/SE, em face do direito
de opção previsto em seu art. l9l.

Aú. 35. Os órgãos e entidades integrantes da Administração púbtica

Municipal poderão optar por licitar, ou contratar diretamente, com fundamento na
Lei Federal n," 8.666, de 1993, ou na Lei Federal n.o 10.520, de 2002, e respectivos

administrativo e aprovada pela autoridade competente, ate o dia 29 de dezembro de
2023

.fu
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§ l'A opção por licitar, ou contratar diretamente, com fundamento na
leoislacão ã nue se refere o canrrt deverá consÍâr eynrescâmênte nâ faqe nrenaratória
do procedimento de contratação e ser autorizada pela autoridade competente ate a
data acima estabelecida.

§ 2'A definição da regência legal do procedimento licitatório ou da
Àc ot,+ati,1^Á^

competente, ainda na fase preparatória, que autoriza a despesa pretendida e permite
o prosseguimento do feito nos exatos termos por ele propostos.

§ 3o Para efeitos da opção, considera-se fase preparatória a fase na qual
sçrá r.içsçrrvuiv i.iu u piarvjorr,vrriu rio t urrir oiaçãu ç sãu çiçiua.ius us pr uusrirrrrcriu>
previos à contratação, delimitando-se as condições do instrumento convocatório,
com a elaboração de um dos seguintes atos:

I - ldentificação da necessidade,

ll - Definição do objeto;

III - Estimativa do valor:

IV - Requisição.

§ 4" A manifestação expressa de que trata o s lo deverá ser materializada
em um dos documentos a serem formalizados decorrentes dos atos previstos no §3o,
ambos deste artigo.

r,yvlvrv sw .tsw !.s.. v .,üpüi iiJJiJ üi.i6ir, ; iÇ6i:;;üçüc ap;icccc
regerá a contratação durante toda sua vigência, incluídas as possíveis prorrogações,
vedada a combinação com a Lei Federal n.o l4.r332o2l, consoante disposição
expressa do art. l9l.

§ ó^ Dcpuis tic r cai izatia a op,çã' tic qus uau o capur ticstc ar rig,, c ai,tia
durante a fase preparatória, e possivel que a autoridade competente,
justificadamente, decida pela modificação e realização da licitação, ou contratação
direta, com fundamento na Lei Federal n.' 14.133, de 2021, devendo, para tanto, ser
o nrncerlimento devidamente alterado e adenrradn à fnrma rcoal e rresde nre seiam
observados todos os seus requisitos.

Art. 36. O Município de Cumbe/SE atenderá ao planejamento previsto
neste Decreto, observando, notadamente:

7á-Âv. D,. i.=a,rü,r, iio(i(;, ôô, cc,,íu, cii. +?.úúô-ôco cu,,,i^r/,Si _ c:\,i.i. i3.ii2.?ôi i ôaci_G2
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I - Fica estabelecido que a fase intema dos procedimentos
administrativos licitatórios discinlinadoq nelo resime rta Lei Federal n o 10 s).oD.oo)
e da Lei n." 8.66611993, bem como das conúatações diretas, só poderão ser iniciadas
até 29 de dezembro de 2023, observado o § 3o do art. 35 deste Decreto;

II - As licitações e contratações diretas iniciadas sob a egide dos
r.!inlrlrr" lôôôi. ;hr;^-,{^. -^ inrlrr I ,tÀF+Ã ârÍi^^ .^ ^^,t6.â^ .,,ôiô-t-- }ôi. ?ÀÃâ6^iôô; j;;;- ;i aiÉii t.., i,r'.r;,-- _-
legais se, e somente se, o despacho/decisão que autoriza a despesa e o
prosseguimento do feito for exarado(a) pela autoridade miíxima competente ate o dia
29 de dezembro de2023'.

§ i'U aiv .,1uc ouiuriz.arioi-iiir,o.» uurrLoiol.õçs üi,çias üo quo iroio ssio
artigo, obedecidos os prazos indicados nos incisos I e II, deverá ser publicado em até
90 (noventa) dias, contados do despacho/decisão que autorizou o seu início, tendo
como limite o dia 28 de março de 2024.

§ l" u eorut oas Ictmçoes oe que trata este antgo. oDeoecloos os prÍzos
indicados nos incisos I e II, deveú ser publicado em até 90 (noventa) dias, contados
do despacho/decisão que autorizou o seu inicio, tendo como limite o dia 2g de março
de2024.

§ 3' O prazo de que trata o paragrafo anterior não se aplica à hipótese de
mera republicação do edital para ajuste/correção de seu teor, sendo considerada
assim, a data da publicação da sua primeira versão para fins de definição de
fundamentação legal.

^rt.37. 
Nas licitações, cuja lase intema tenha sido autorizada por ato de

autoridade miixima competente aÍé 29 de dezembro de 2023 e tenham os editais
oublicados ate 28 de marco de 2024. sob a éeide das Leis Federais n.. g.666/93 e n..
l0 52012022, os respectivos contratos terão toda a sua vigência regida pelas regras
da legislaçâo expressÍrmente indicada no respectivo edital, na forma prescrita pelo
art. l9l, parágrafo único da Lei Federal n.. 14J33/2021.

P3r{g1ofn rfininl ô5 .ônfrâf^e dry rlrrg traÍa n Í.côrrf nírrlêrãír, ainda r-nrn

espectro da ultratividade caput das normas revogadas, ter seus prazos de vigência
renovados, quando permitido, com esteio no art. 191, parágrafo único, da Lei n.o
14.133/2021, obedecidos os limites de suas leis de regência.

Art. 38, Nas contratações diretas, cuja fase intema tenha sido autorizada
por ato de autoridade miíxima competente até 29 de dezembro de 2023 e tenham os

.r'. ,,. i-,(a,,ü,u iríariri,0O Círirw, Cii. ir.óúO_000, Cuu,i,É/,Si _ Ciii-j. ij.;i:.:ôil,000i132 tu
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avisos ou atos de autorização/ratificação publicados ate 28 de março de 2024, sob a
egide da I ei Federal n o R 666l9j. os resnecrivôs círntrâÍns terão trxlâ a srra visência
regida pelas regras da legislação expressamente indicada no respectivo aviso ou ato
de autorização/ratificação, na forma prescrita pelo art. l9l, parágrafo único, da Lei
Federal n.o 14.1332021 .

P! !.4d,^f^ í.hi^^ 
^. ^^6rÊ+^ô Àâ ^r,â +,ôíô ^ ^ô6,rt_, i;v i,i;a; u -er;:

espectro da ultratividade da norma revogada, ter seus prazos de
quando permitido, com esteio no artigo l9l, parágrafo
14.13312021, obedecidos os limites de sua lei de regência.

nnãarã^ ôihãô ^^-

vigência renovados,

único. da Lei n.o

Art. 39. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada
em vigor da Lei Federal n.'14 133/2021, continuará regido de acordo com as regras
previstas na legislação de sua regência originária, na forma prescrita pelo art. 190 da
Lei n." t+.trrllt e pooerao, atnoa com espectro oa utmattvloaoe oas norrnas
revogadas, ter seus prazos de vigência renovados, quando permitido, com esteio no
art. 191, parágrafo único da Lei n." 14.133/2021, obedecidos os limites de suas leis
de regência.

Art. 40. Desde que respeitados os prazos estabelecidos no art. 36. inci sos
lelle§2odeste Decreto, a Ata de Registro de Preços gerada pela respectiva
licitação continuaú válida durante toda a sua vigênci4 que pode alcançar o prazo
máximo de 12 meses, sendo possível autorizar adesões e firmar as contratações
decorrentes desta Ata, mesmo após a revogação da Lei n.o 8.66611993 e da tei n.o
10.520/2002.

Parágrafo único. Os contratos derivados das atas de resistro de orecos
de que tratam o caput serão regidos de acordo com zls regÍas previstas na legislação
de regência originári4 na forma prescrita pelo art. 190 da Lei n.. 14.133t21 .

Art. 41. Os processos de contratação de servrços, compras, altenações,
locações e concessões e de contratação direta que objetivem a aplicação do
procedimento das Leis Federais n." 8.666, de 1993, e n.. 10.520, de 2002, se não
cumpridos os requisitos previstos neste Decreto, deverão ser cancelados e
^-^..:,.^l^^

i-carlü,u ividli<i,0ô ccr,üu, cni. .ii.(úa-aaa, cuu,i_,E/,sn _ cit'ii. i3.-ti2.?ai /§çai-:o2ltu
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clo art )5
2024.

^rt 
42. Os credenciamentos realizados, nos terrnos do disposto no caput

rla I ei n o R 666 de 1993. deverão ser elttintos ate 3l de dezemhro rle

CAPITTILO XV

t .t!, rrl!, \r\rt l-r, I rl l ar i\)

Art. 43. A Administração Pública de Cumbe/SE poderá adotar, no que
couber- os resulamentos editados Dela união e Delo Govemo do Estado de Sersioe.
sobretudo diante da ausência de regulamentação própria sobre determinado tema.

AÍt 44. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 45. Revogam-se as disposições em contriÍrrio

Cumbe/SE, 27 de dezembro de 2023.

FLORIVA

Prefeito do Município de Cumbe/SE

Âr. Dr. i,=arrr,ir u iviíliri, ffi, Cs,,iru, Cii.4i.úú0-000, Cux,i,É/'3n - Ciiij. i3.ii2.2ôi ií,}ô:,-ô2

PaÉgrafo único. A vigência dos contratos decorrentes dos
procedimentos de credenciamento de que trata o caput observani o disposto no art.
<"áÕI-;^oeAAA11oi01


